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DECRETO Nº. 2.595, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 191.000,00 (Cento e noventa e um mil reais),
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina a formalização do ato
administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes da Lei nº 1.001, de 30/12/
2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em tempo hábil, a soma dos
recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 191.000,00 (Cento e noventa e um mil reais), a fim
de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como fontes de recursos as
anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.596, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.144.931,00 (Hum milhão, cento e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e
um reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031 de 04/07/2018 e a Lei nº 1.058, de 23/
10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.144.931,00
(Hum milhão, cento e quarenta e quatro mil, novecentos e trinta e um reais), a fim de atender
as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação de fonte própria, nos termos do
art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade e Orçamento

CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Anexo ao Decreto 2.596/2018

Fonte Próprio (00)
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DECRETO Nº. 2.597, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 1.515.000,00 (Hum milhão, quinhentos e quinze mil reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031 de 04/07/2018 e a Lei nº 1.058, de 23/
10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.515.000,00
(Hum milhão, quinhentos e quinze mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação de fonte própria, nos termos do
art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade e Orçamento

CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Anexo ao Decreto 2.597/2018

Fonte Próprio (00)
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DECRETO Nº. 2.598, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 870.000,00 (Oitocentos e setenta mil, reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031 de 04/07/2018 e a Lei nº 1.058, de 23/
10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de 870.000,00 (Oitocentos
e setenta mil, reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação de Fonte FUNDEB, nos termos
do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Contabilidade e Orçamento

CÁLCULO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Anexo ao Decreto 2.598/2018

Fonte FUNDEB
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DECRETO Nº 2.599, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Determina a abstenção de atos que importem cumprimento e execução de lei municipal
manifestamente inconstitucional.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inc. I, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, que a lei municipal nº 1.040, de 26 de julho de 2018, que “Dispõe sobre
a eleição de diretor (a) geral e diretor (a) adjunto das unidades escolares da rede municipal de
ensino do Município de Pinheiral e determina outras providências”, promulgada pelo Presidente
da Câmara Municipal é manifestamente inconstitucional;
CONSIDERANDO o poder-dever do Chefe do Executivo de negar cumprimento à lei
inconstitucional em observância ao princípio da supremacia da Constituição;
CONSIDERANDO os precedentes do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 221/DF, e do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
23.121/GO;
CONSIDERANDO o ajuizamento da Representação de Inconstitucionalidade no Tribunal
de Justiça do Estado, pendente de julgamento;

RESOLVE
Art. 1º - Fica determinado a Secretaria Municipal de Educação e as Unidades Escolares que se
abstenham da prática de atos que importem no cumprimento e execução da lei municipal
1.040, de 26 de julho de 2018.
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.600, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a correta identificação do nome das Praças do bairro São Jorge em atendimento
a Comunicação Eletrônica nº 2016/2018 da Caixa Econômica Federal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inciso XIX, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 692, de 13 de junho de 2006, definiu “o logradouro
localizado em frete à Igreja do Divino Espírito Santo, no bairro São Jorge, de Praça Padre
Paulo Roberto Hottz, e ao seu complexo arquitetônico de espaço Alternativo Professor Jair
Máximo”;
CONSIDERANDO, que no local existem duas praças de esporte, um de campo de grama
sintética e outra de quadra poliesportiva de piso de concreto e um playground, ambas de
frente para a Avenida Nilton Pena Botelho e fundo da Igreja Divino Espírito Santo, mas com
confrontações laterais diversas;
CONSIDERANDO, o convênio com a Caixa Econômica Federal, operação 1047.216-93/
2017, SINCOV 853682, objeto: reforma e adequação de praças de esportes;
CONSIDERANDO, que a ambígua identificação promovida pelo Decreto nº 692, de 13 de
junho de 2006, inviabiliza o prosseguimento do objeto do citado convênio, de acordo com a
Comunicação Eletrônica nº 2016/2018 da Caixa Econômica Federal;

RESOLVE
Art. 1º - O logradouro público localizado no bairro São Jorge desta cidade, com as seguintes
confrontações: frente para a Avenida Nilton Pena Botelho; lado direito para a Rua Padre Dom
Martinho; lado esquerdo para a quadra poliesportiva de piso de concreto e um playground; e
fundos com a Igreja Divino Espírito Santo, que se perfaz em um campo de grama sintética,
tem por denominação “Praça Padre Paulo Roberto Hottz”.
Art. 2º - O logradouro público localizado no bairro São Jorge desta cidade, com as seguintes
confrontações: frente para a Avenida Nilton Pena Botelho; lado direito para um campo de
grama sintética; lado esquerdo para a Rua Vereador Geraldo Bastos; e fundos com a Igreja
Divino Espírito Santo, que se perfaz em uma quadra poliesportiva de piso de concreto e um
playground, tem por denominação “Praça Professor Jair Máximo”.
Art. 3º - Ficam mantidas as demais determinações editadas pelo Decreto nº 692, de 13 de
junho de 2006.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.601, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018.

Estabelece normas para realização do processo de escolha democrática ao cargo de Diretor e
Diretor Adjunto de Escola e Creche da Rede Municipal de Ensino do Município de Pinheiral.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, inc. VII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, o artigo 6, inciso VI, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, o artigo 14 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 854, de 24 de junho de 2015, que aprova o Plano
Municipal de Educação de Pinheiral;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 968, de 17 de abril de 2017, que estabelece a estrutura
administrativa da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2.599, de 23 de novembro de 2018, que
determinou a abstenção de atos que importem cumprimento e execução de lei municipal
manifestamente inconstitucional;

DECRETA
Art. 1º - O processo de escolha democrática para os candidatos ao cargo de Diretor e Diretor
Adjunto de escola e creche para o período compreendido entre 01.01.2019 a 31.12.2020, fica
sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, assessorada pela Procuradoria
Geral.
Art. 2º - Constituem-se critérios básicos para o candidato ao cargo de Diretor e Diretor
Adjunto de escola e creche:
I - ser servidor público efetivo do quadro do magistério da Rede Municipal de Ensino
(professores e pedagogos), já com estabilidade no serviço público;
II - ter formação em nível superior na área de educação (pedagogia ou docência);
III - ter experiência de no mínimo 3 (três) anos no serviço público no Município ou outro ente
público, nos cargos de professor ou pedagogo;
IV - atuar na Unidade pretendida;
V - ter disponibilidade de 40 horas semanais no exercício do cargo de Diretor e Diretor
Adjunto.
Parágrafo único – O servidor público com duas matrículas somente pode concorrer ao cargo
de Diretor e Diretor Adjunto caso uma das matrículas seja no período noturno em outra
unidade diversa da qual se candidate a escolha democrática.
Art. 3º - Nas unidades escolares onde for constatado pela comissão organizadora a ausência
de candidatos aptos para com os critérios básicos previstos no artigo 2º deste decreto, será
desnecessário a realização do processo de escolha democrática para Diretor e Diretor Adjunto.
Parágrafo único – O Diretor e Diretor Adjunto nestes casos serão indicados pela Secretaria
Municipal de Educação e nomeados pelo Prefeito.
Art. 4º - O processo de escolha democrática constitui-se por meio de voto secreto, conforme
documento de orientação elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, com o devido
cronograma do processo:
I - a escolha democrática ocorrerá no mês de dezembro de 2018 em data amplamente divulgada;
II - será considerada eleita a chapa que atender o disposto no artigo 2º deste decreto e obtiver
a maioria absoluta dos votos de cada um dos segmentos, sendo estes de professores,
funcionários (incluídos os pedagogos), pais e alunos aptos da unidade escolares.
III - será considerado nulo o processo de escolha democrática nas unidades escolares onde o
quórum estipulado no inciso anterior não for alcançado na íntegra, sendo o Diretor e Diretor
Adjunto indicados pela Secretaria Municipal de Educação e nomeados pelo Prefeito;
IV - os Diretores e Diretores Adjuntos atuais terão direito a voto independente de seu vínculo
empregatício (servidores efetivos ou comissionados);
V - os atuais Diretores e Diretores Adjuntos votarão de acordo com o cargo de origem e, no
caso dos comissionados, na formação (professor ou pedagogo), somente admitido um único
voto;
VI - o professor ou pedagogo atuante em dupla regência ou ampliação de jornada votará na
escola de origem;
VII - no caso de chapa única o processo ganhará caráter de plebiscito (aprovo e não aprovo),
com a obrigatoriedade do quórum mínimo de votação do inciso II;
VIII - para validade do processo serão necessários os votos da maioria absoluta (cinquenta
por cento mais um) dos votantes aptos e inscritos por segmento da unidade escolar;
IX - a chapa candidata se obriga a apresentar no ato da inscrição um plano de gestão
contemplando a gestão pedagógica, administrativa e financeira (programas federais e etc.);
X - em caso de empate, se sagrará vencedora a chapa candidata que contar maior tempo de
serviço público municipal, permanecendo o empate, o de maior idade;
XI - a chapa vencedora será nomeada pelo Prefeito com base na Lei Municipal nº 968, de 14
de abril de 2017;
XII - a chapa vencedora se obriga a participar de um treinamento inicial em data a ser definida
pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 5º - São considerados votantes:
I - professores em efetivo exercício na unidade escolar;
II - todos os servidores públicos da unidade escolar em efetivo exercício (incluindo os pedagogos);
III - pais de alunos menores de 12 anos:
a) o pai, ou a mãe ou o responsável do aluno terá direito a um único voto;
b) o pai, ou a mãe ou o responsável de mais de um aluno terá direito a um único voto;
c) o pai, ou a mãe ou o responsável matriculado na Educação de Jovens e Adultos - EJA e com
menores matriculados na unidade escolar, tem direito a único voto.
IV - alunos maiores de 12 anos.
Art. 6º - A comissão organizadora será nomeada pelo Prefeito e composta por 01 Professor I
por escola ou creche com mais de 100 alunos, 01 funcionário por escola com mais de 100
alunos, 01 Professor II por escola com mais de 100 alunos, 04 servidores públicos efetivos da
Secretaria Municipal de Educação pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 7º - A comissão organizadora orientará a constituição de uma comissão interna por
escola, composta por 02 Professores por turno, 02 funcionários por turno e 01 representante
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da família por turno.
Parágrafo único - Cabe à comissão interna receber as inscrições, divulgar as chapas aptas,
promover a apuração dos votos, encaminhar o resultado através da documentação pertinente
à Secretaria Municipal de Educação (com os votos apurados) e fazer cumprir as regras
dispostas no documento norteador.
Art. 8º - É vedada a utilização de recursos financeiros da unidade escolar para divulgação dos
solicitantes ao cargo de Diretor e Diretor Adjunto das escolas e creches da Rede Municipal de
Ensino.
Art. 9º - Compete a Secretaria Municipal de Educação indicar ao Prefeito para nomeação o
Diretor e o Diretor Adjunto para a unidade escolar onde não houver o processo de escolha
democrática.
Art. 10 - A Secretaria Municipal de Educação realizará semestralmente a avaliação de desempenho
dos Diretores e dos Diretores Adjuntos, ouvida a comunidade escolar.
I - o Diretor e o Diretor Adjunto que não apresentar um bom desempenho poderão ser
exonerados mediante a avaliação da comunidade escolar, sendo o substituto indicado pela
Secretaria Municipal de Educação até o final do mandato;
II - a avaliação a que se refere o artigo 10 deste decreto constará de uma ficha de avaliação
individual destinada a professores, funcionários e responsáveis de alunos, a ser baixado por
ato administrativo da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 11 - A Secretaria Municipal de Educação oferecerá formação continuada aos Diretores e
aos Diretores Adjuntos de escola e creche escolhidos por meio do processo de gestão
democrática.
Art. 12 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.602, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 175.000,00
(Cento e setenta e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031 de 04/07/2018 e a Lei nº 1.058, de 23/
10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 175.000,00 (Cento
e setenta e cinco mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão
utilizadas como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.603, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 332.000,00
(Trezentos e trinta e dois mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018 e a Lei nº 1.058, de
23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 332.000,00
(Trezentos e trinta e dois mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.604, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação imóvel situado no território do
Município de Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 45, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, a previsão do artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO, a regra do artigo 5º, alínea “i”, e do art. 6º, ambos do Decreto-Lei Federal
nº 3.365, de 21 de junho de 1941;
CONSIDERANDO, os poderes conferidos pelo artigo 44, incisos XII, da Lei Orgânica
Municipal; e,
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CONSIDERANDO, o teor do processo administrativo nº 5.206/2018;

RESOLVE
Art. 1º - Declarar de utilidade pública, para os fins de desapropriação amigável, a “Área C2”
desmembrada da área de terra denominada “Área C”, no bairro Varjão, Pinheiral - RJ, de
propriedade de Pinheiral Incorporações Imobiliárias SPE Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
29.307.116/0001-50, com as seguintes características: inicia no Ponto G, situado com frente
para Rua Lilia Gomes Ribeiro e Área C1, deste ponto segue 20m (vinte metros) até o Ponto
G2, onde inicia sua confrontação com a Área C remanescente, deste ponto flete à esquerda
numa distância de 7m85cm (sete metros e oitenta e cinco centímetros) em curva com raio de
5m (cinco metros) até alcançar o Ponto G3, deste ponto flete à direita numa distância de
105m04cm (cento e cinco metros e quatro centímetros) até alcançar o Ponto G4, onde finaliza
a confrontação com a área denominada “Área C remanescente” e inicia a confrontação com o
espólio de Nilton Penna Botelho, deste ponto flete à esquerda em uma distância de 10m (dez
metros) até alcançar o Ponto G5, neste trecho dá–se continuidade ao acesso a ETA e deste
ponto finaliza sua confrontação com o Espólio de Nilton Penna Botelho; e inicia confrontação
com a Área C1, deste ponto flete à esquerda em uma distância de 105m03cm (cento e cinco
metros e três centímetros) até alcançar o Ponto G6, deste ponto flete à direita em uma
distância de 7m85cm (sete metros e oitenta e cinco centímetros) em curva com raio de 5m
(cinco metros) até alcançar o Ponto Inicial G1, onde fecha o polígono, perfazendo uma área
total de 1.111m²12dm² (hum mil cento e onze metros quadrados e doze decímetros quadrados);
transcrita no Cartório do Ofício Único do Município de Pinheiral, à ficha 01, sob a matrícula
1.342, averbação 02.
Art. 2º - O objeto da desapropriação destina-se a criação de via pública municipal, constituindo
obra de relevante interesse público.
Art. 3º - As despesas decorrentes deste ato expropriatório correm à conta de dotação
orçamentária própria prevista no orçamento do Município.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETO Nº. 2.605, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 72.867,00
(Setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.031, de 04/07/2018 e a Lei nº 1.058, de
23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 72.867,00 (Setenta
e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 1.126, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 112/A da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 1085, de 20 de fevereiro de

2017;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a redução de 1/3 da jornada de trabalho da servidora TANIA REGINA

PEREIRA DE SOUZA, matrícula sob n° 9516-8, exercendo o cargo de Inspetor de Alunos,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, com início em 21/11/2018 e término em 20/11/

2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.127, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 4.626, de 14 de setembro

de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Revogar, em todos os termos a portaria nº 1.024, de 16 de outubro de 2018, publicada

no Informativo Oficial do Município, Ano XX, nº 506, de 30 de outubro de 2018, a qual

exonera a pedido, a contar de 13 de setembro de 2018, a servidora LUCIANA ALVES DE

SOUZA LEITE, do cargo efetivo de Odontóloga.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.128, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.530, de 28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 496, de 30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.582, de 12 de setembro de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de setembro de 2018, pelo Regime Estatutário, LUCIANA

ALVES DE SOUZA LEITE, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em

15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Odontólogo, lotada na Secretaria



Ano XVII - Nº 359 - Pinheiral - RJ, 15 de Fevereiro de 2013Ano XXII - Nº 508 - Pinheiral - RJ, 30 de Novembro de 2018 13Informativo Oficial do Município de Pinheiral

PORTARIA Nº. 1.130, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.645, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LAURA MARIA SILVA

SANT’ANNA BANDEIRA, matrícula sob

n° 9651-7, ocupando o Cargo de Agente

Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 09 (nove)

dias, com início em 23/10/2018 e término em

01/11/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.129, DE 22 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.626, de 14 de

setembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

13 de setembro de 2018, LUCIANA ALVES

DE SOUZA LEITE, do Cargo Efetivo de

Odontólogo, com lotação na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de
novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.131, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

07 de novembro de 2018, ELIETE

GONÇALVES BRANDÃO, do Cargo

Efetivo de Médico Plantonista Socorrista

Maternidade, com lotação na Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.134, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.581, de 07 de

novembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

07 de novembro de 2018, LÍVIA

NASCIMENTO LINHARES CARVALHO

DE CASTRO, do Cargo Efetivo de Pedagogo,

com lotação na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.135, DE 26 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.605, de 08 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de

novembro de 2018, ELAINE PEREIRA DE

CASTRO LEMOS, para ocupar o Cargo em

Comissão de Diretor Adjunto de Escola e

Creche, com lotação na Secretaria Municipal

de Educação, atribuindo-lhe a gratificação sob

o símbolo CC8.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

Novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.653, de 12 de

novembro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear, a partir de 12 de novembro

de 2018, pelo Regime Estatutário,

FABRÍCIO MUZZY SANTANA, aprovado

no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Inspetor de Alunos,

lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.132, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.594, de 07 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

07 de novembro de 2018, ANA MARIA DE

AGUIAR MEIRELES, do Cargo Efetivo de

Técnico em Imobilização Ortopédica, com

lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.133, DE 23 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.607, de 07 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

PORTARIA Nº. 1.136, DE 26 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.543, de 05 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Incorporar a partir de 1º de novembro

de 2018, no salário da servidora CLAUDIA

CARELLE CAMBRAIA, matrícula sob n°

9426-2, a fração correspondente a 3/8 (três

oitavos) ao tempo de exercício em cargo de

comissão, na forma do Art. 79/A da Lei 187,

de 30 de dezembro de 2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.137, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 114

da Lei Municipal nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo n° 5.274, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder redução de 1 hora da

jornada de trabalho da servidora FLÁVIA

FURTADO ALVES DOS SANTOS

CASSIANO, matrícula sob n° 9631-7,

exercendo o cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, com início

em 30/10/2018 e término em 14/12/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.138, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018.

Cede servidora Angélica Zeni de Lima

Oliveira, ao Município de Porto Real, e

determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO, usando

das atribuições que lhe são conferidas por

Lei;

CONSIDERANDO o que consta no Ofício
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 nº. 382/GP/2018, de 04 de setembro de 2018,

da lavra do Sr. Ailton Basílio Marques,

Prefeito do Município de Porto Real, o qual

está capeado pelo Processo Administrativo

PMP nº. 4.570, de 11 de setembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Ceder à Prefeitura do Município de

Porto Real, a partir de 1º de novembro de

2018, a servidora ANGÉLICA ZENI DE

LIMA OLIVEIRA, exercendo o cargo do

quadro dos efetivos, de Assistente Social, com

a matrícula sob o nº. 9427-0, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde, cuja cessão é

com ônus de vencimentos, direitos e

vantagens para aquele ente federado,

observando as seguintes definições legais:

I – o desconto da Previdência da funcionária

é de 11% (onze por cento) e o do empregador

é de 17,9% (dezessete ponto nove por cento),

os quais deverão ser depositados até o dia 10

(dez) do mês seguinte, na CC 0263-5, da

Agência 7970 do Banco Itaú, a favor do

Fundo de Previdência Social do Município

de Pinheiral, com o CNPJ sob o nº 05.507.038/

0001-79;

II – o período de cessão do servidor fica

estabelecido até o dia 31 de dezembro de 2020

ou, dentro do prazo aqui estabelecido, assim

que aquele Poder Executivo Municipal

resolva devolve-lo aos quadros desta

Prefeitura.

Art. 2º - Cabe ao órgão cedido observar que o

servidor deve cumprir o horário do cargo a

ser exercido, e que sua folha de ponto deve

ser enviada ao Departamento de Recursos

Humanos da Prefeitura de Pinheiral, para a

efetiva constatação dos dias trabalhados, e

formulada entre o dia 16 ao dia 15 do mês

seguinte.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em

contrário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Art. 5º - Publique-se, registre-se e cumpra-

se.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.139, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.766, de 26 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 07 de

novembro de 2018, PEDRO PAULO

RODRIGUES SANTANA, do Cargo em

Comissão de Secretário Municipal de Obras

e Serviços Públicos, com lotação na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

Novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.140, DE 26 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições regulamentares e;

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1° - Designar, interinamente, a contar

do dia 07 de novembro de 2018, o servidor

CARLOS HENRIQUE DE SOUZA,

matrícula sob n° 9580-7, ocupando o Cargo

em Comissão de Secretário Municipal de

Planejamento e Gestão Estratégica, para

responder sem ônus, pelo Cargo de Natureza

Especial de Secretário Municipal de Obras e

Serviços Públicos.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

Novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.141, DE 28 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.284, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

24 de outubro de 2018, SEBASTIÃO

PAULINO DOS SANTOS DE LIMA, do

Cargo Efetivo de Professor II, com lotação

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.142, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.060, de 05 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor

WELLINGTON DE OLIVEIRA LOPES,

cujo período fica estipulado em 02 (dois)

meses, com início em 05/11/2018 e término

em 03/01/2019, exercendo o Cargo de

Fisioterapeuta, matrícula sob n° 9383-5,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao quinquênio 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.143, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.761, de 26 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

26 de novembro de 2018, NOÉ ASSUNÇÃO,

do Cargo Efetivo de Pedagogo, com lotação

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.144, DE 28 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.745, de 23 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 14 de novembro

de 2018, pelo Regime Estatutário, MARINA

VALIM COUTINHO DE SOUZA, aprovada

no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Psicólogo, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.145, DE 28 DE

NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.737, de 23 de

novembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 14 de novembro

de 2018, pelo Regime Estatutário,

MARIANA DA COSTA BRUM, aprovada

no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Agente Técnico

Municipal, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.146, DE 28 DE
NOVEMBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL, no uso de suas atribuições

legais, em especial, a disposta no artigo 44,

inc. VII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, o artigo 6, inciso VI,

da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, o artigo 14 da Lei de

Diretrizes e Bases da Educação;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 854,

de 24 de junho de 2015, que aprova o Plano

Municipal de Educação de Pinheiral;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 968,

de 17 de abril de 2017, que estabelece a
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estrutura administrativa da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2.599, de 23 de novembro de 2018, que

determinou a abstenção de atos que importem cumprimento e execução de lei municipal

manifestamente inconstitucional;

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2.601, de 26 de novembro de 2018, que estabelece

normas para realização do processo de escolha democrática ao cargo de Diretor e Diretor

Adjunto de Escola e Creche da Rede Municipal de Ensino do Município do Município de

Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.796, de 28 de novembro

de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear comissão de processo de escolha democrática para o cargo de diretor e

diretor adjunto de escola e creche da rede municipal de Pinheiral:

- Representantes dos Professores I:
- Eniolai Veríssimo Antunes – matrícula 9421-9;

- Patrícia Barra Freitas – matrícula 9391-0;

- Rafaela de Farias Bronzato Campos – matrícula 9492-7

- Adirce Campbell da Costa Zancanelli – matrícula 9394-8;

- Mauricéa Aparecida Reis Gama da Silva – matrícula 9455-4;

- Daniele Cristine de Carvalho Moresi Lima – matrícula 9630-8;

- Silvia de Jesus Dias Laureano, matrícula 2207-0;

- Valéria de Souza Fonseca, matrícula 9653-6;

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação (Pedagogos e Professores):

- Miriam Regina Máximo – matrícula 9206-8;

- Frances Pereira Marcato de Andrade – matrícula 9217-3;

- Márcia Regina Pereira da Silva – matrícula 1281-8;

- Cláudia Regina Cardoso Magalhães – matrícula 9437-4;

- Representantes dos Professores II:
- Sônia Regina de Aguiar Saraiva – matrícula 9513-1;

- Cristiane Câmara Ribeiro – matrícula 9515-1;

- Juscimara Naiana Silva de Oliveira – matrícula 9544-7;

- Representantes dos Funcionários:
- Rosangela Siqueira dias Fonseca – matrícula 9551-3;

- Renato Solidão – matrícula 9267-6;

- Cristiane de Azevedo Portugal – matrícula 9204-6;

- Marta Domingos Oliveira Santos – matrícula 9428-9;

- Flávia Menezes do Espírito Santo – matrícula 9513-1;

- Adilson Conceição – matrícula 9455-1;

- Patrícia Alarcon Tupiniquim – matrícula 9413-2;

- Milena de Souza Fonseca – matrícula 9526-8;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de novembro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RREO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - RREO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS
E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE - RREO
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS OUTUBRO/2018
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO
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APOSTILA

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
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CONCURSO PÚBLICO 01/2018

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - RESOLUÇÃO

ATOS PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÃO
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REQUERIMENTO
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MOÇÃO

PORTARIA
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL




